
INDICAÇÃO Nº 
589
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a liberação de recursos financeiros para reforma e remodelação do Lanchódromo, no Município de Ilha Solteira.

JUSTIFICATIVA

O pedido, encaminhado pelo Vereador Luis Otávio C de Paula, baseia-se no fato de que o local mencionado foi construído há cerca de 10 anos e destina-se a abrigar pequenos comércios alimentícios. Deteriorado com o passar do tempo, o local foi desativado.

Considerando que atualmente um grande número de ambulantes ocupam espaços impróprios para comercializarem seus produtos em carrinhos e trailers improvisados, e, portanto, contra as normas de vigilância sanitária, por oferecer riscos aos que se alimentam nesses locais. 

Considerando ainda os prejuízos causados aos comerciantes que pagam aluguéis e recolhem impostos, oferecemos a presente indicação, rogando as providências do Governador do Estado com vistas à readequação do local onde os ambulantes possam se estabelecer e contribuir com seus trabalhos e rendas.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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